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                                                           Sessão n.º 47/2019  
                                                   Data da Sessão: 10.12.2019 
 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
VI -      Julgamentos em Mesa 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
 
 

01 -   4004359-44.2017.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                  Luiz Castro Andrade Neto 
Advogado   :                   Paulo Mac-Dowell Góes Filho (4289/AM) 
Advogada   :                   Evelyn Vanelli de Figueiredo (9167/AM) 
Requerido  :                   Governador do Estado do Amazonas 
Requerido  :                   Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                 Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                 Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto da Relatora: Pela procedência do pedido formulado declarando inconstitucional a Lei Estadual 
nº 2.531/99. 
Antec. voto c/ a Relatora: Exmos. Srs. Desdores. Djalma Martins da Costa, Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa, Domingos Jorge Chalub Pereira, Aristóteles 
Lima Thury, Sabino da Silva Marques, Jorge Manoel Lopes Lins, Nélia Caminha Jorge (Em 
09.07.2019), João Mauro Bessa (parcialmente) (Em 30.07.19), Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
(virtualmente), Carla Maria Santos dos Reis (06.08.20019). 
Questão de Ordem: Juntada preclusa de documentos. 
Anteciparam voto pela rejeição da questão de ordem: Desdores. Délcio Luis Santos, Domingos 
Jorge Chalub Pereira, Paulo Cesar Caminha e Lima, João Mauro Bessa e José Hamilton 
Saraiva dos Santos. 
Votação realizada no dia 24.09.2019: 
Voto do Des. Paulo Cesar Caminha e Lima: Pela extinção parcial sem julgamento do mérito e, no 
mérito, pela declaração de constitucionalidade da Lei. 
Votaram com o Des. Paulo Cesar Caminha e Lima: Desa. Joana dos Santos Meirelles.  
Votaram com a Relatora em 24.09.2019: (Com relação a preliminar de perda parcial do objeto e 
extinção do feito sem resolução de mérito). 
Exmos. Srs. Desdores. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa, Cláudio 
César Ramalheira Roessing, Sabino da Silva Marques, Carla Maria Santos dos Reis, Wellington José 
de Araújo, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, José 
Hamilton Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo Chíxaro, Elci Simões de Oliveira, Délcio Luis Santos 
e Onilza Abreu Gerth. 
Impedido: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. 
* Vista ao Des. Yedo Simões de Oliveira - Presidente (Em: 12.11.2019). 
Adiado: Ausência justificada do Vistante, Desdor. Yedo Simões de Oliveira (Em: 03.12.2019). 
 
 
 



                                                                  
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
                                                                                          TRIBUNAL PLENO 
 

                         
 
 

                                                                                                                                  2 

02 - 4002276-21.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                        Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiros 
Militares do Estado do Amazonas - ASSPBMAM 
Advogados:                         Antônio Carlos Gama Alves (924A/AM), Zacarias Santos de Souza 
(7531/AM),  Jonilson Maia Pereira (7871/AM), Rosa Evaneide Mendes Pinto (7291/AM). 
Impetrado :                        Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                         Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 
Procuradora-Geral de Justiça:   Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Denega a segurança em harmonia c/ o MP 
Antec. voto c/ o Relator: Desdores. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Paulo César 
Caminha e Lima e Ernesto Anselmo de Queiroz Chixaro. 
Averbou suspeição: Exma. Desdora. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Voto divergente do Des. Ari Jorge Moutinho da Costa: Concessão parcial da segurança 
Voto divergente do Des. Flávio Humberto Pacarelli Lopes:   
Antec. Voto c/ a divergência: Exmo. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
 Julgamento Suspenso: Vista para a Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 03.12.2019). 
 

03 -  0633360-56.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                      Ocione Correia Gomes 
Advogado:                        Francisco Batista dos Santos (9550/AM) 
Impetrado:                      Estado do Amazonas 
Impetrado:                          Comandante-Geral da Polícia Militar Estado do Amazonas  
Presidente:                               Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                         Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto da Relatora: Acolhe a preliminar de decadência. 
Apreciada a preliminar: Decisão: "Por maioria de votos, vencida a Relatora, em preliminar, o 
Egrégio Tribunal Pleno decidiu não acolher a decadência, nos termos do voto divergente do Des. 
João Mauro Bessa. 
Voto da Relatora (Mérito): Denega a segurança, em harmonia com o MP.  
Julgamento Suspenso: a pedido da Relatora (Em: 03.12.2019). 
_______________________________________________________________________________ 
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04 - 4002896-96.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                        Helton José Mendes da Silva 
Impetrante :                        Célio Raimundo Souza da Luz 
Impetrante :                       João Domingos da Mata Libório 
Impetrante :                       Edivaldo Gomes de Barros 
Impetrante :                       Enios Pereira da Silva 
Impetrante :                       Fábio Pacheco Moreira 
Impetrante :                       James Dean da Costa Moraes 
Impetrante :                       Antonio Moraes de Oliveira 
Impetrante :                       Antonio Campelo Chaves 
Impetrante :                       Abdon de Souza Lima 
Impetrante :                       José Rivaldo de Oliveira Castro 
Impetrante :                       Roberto Cunha Pacheco 
Impetrante :                       Raimundo Marques da Cruz 
Impetrante :                       Antonio José Martins de Souza 
Impetrante :                       Altaíde Mario Carmo de Souza 
Impetrante :                       Raimundo Santos de Andrade 
Impetrante :                       Raimundo Jacheson Pereira Picanço 
Impetrante :                       Aureo Pires de Lima 
Advogado  :                         Antônio Carlos G. Alves (924A/AM)  
Advogada  :     Rosa Evaneide Mendes Pinto (7291/AM) 
Impetrado  :                       Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                       Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas-AMAZONPREV 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Concede a segurança em harmonia c/ o MP. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des.  Délcio Luis Santos (Em: 19.11.2019).  
_________________________________________________________________________________ 
05- 4001765-86.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :               Valquimar Brito de Andrade 
Advogada  :                  Mariana Pinheiro Gonçalves (13906/AM) 
Impetrado:                Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:              Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Concede a segurança em harmonia c/ o MP. 
Vista do Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (Em: 19.11.2019). 
Julgamento Suspenso: a pedido do Relator (Em 26.11.2019). 
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06- 4003110-24.2018.8.04.0000  -  Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas  
Requerente:            Esdras Fabrício Marinho Koide 
Advogada:            Fabiane Rodrigues de Castro (6031/AM) 
Requerente :            Mario Sergio da Silva Cardoso 
Advogada:             Fabiane Rodrigues de Castro (6031/AM) 
Requerido:             Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Presidente:           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: a pedido do Relator (Em 26.11.2019). 
  
07 - 4003945-75.2019.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:    Alice Nogueira Rezende 
Advogado:    Wilson Ruben da Silva Maciel (10782/AM) 
Advogada:    Karla Castro Lins Barroso (5387/AM) 
Impetrado:    Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:    Estado do Amazonas 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Concede a segurança em dissonância com o parecer ministerial.  
Julgamento Suspenso: Vista para a Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em 
03.12.2019). 
 
08- 4003506-98.2018.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:    Júlio Souza dos Santos 
Advogado:    Charle Joseph Badr (11268/AM) 
Advogado:    Eid Badr (2524/AM) 
Impetrado:    Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:    Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas 
Procuradora:   Lorena Silva de Albuquerque 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:   Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: vista para Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 03.12.2019). 
  
09 - 0657785-50.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:    Tiego Teixeira Pinto de Moraes 
Advogado:    Matheus Lobato Beltrão (13287/AM) 
Impetrado:    Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:    Estado do Amazonas 
Procuradora:   Kerinne Maria Freitas Pinheiro 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:   Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: vista para Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 03.12.2019). 
   



                                                                  
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
                                                                                          TRIBUNAL PLENO 
 

                         
 
 

                                                                                                                                  5 

10 - 0657628-77.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:    Leonardo Nunes Chaves 
Advogado:    Matheus Lobato Beltrão (13287/AM) 
Impetrado:    Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:    Estado do Amazonas 
Procuradora:   Lorena Silva de Albuquerque 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:   Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: vista para Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 03.12.2019). 
 
11 - 0658796-17.2018.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:    Willian Carlos de Souza de Almeida 
Advogado:   Matheus Lobato Beltrão (13287/AM) 
Impetrado:    Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:    Estado do Amazonas 
Procuradora:    Leila Maria Raposo Xavier Leite 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:   Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: vista para Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 03.12.2019). 
 

 
 

12 - 0657817-55.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:    Paulo Roberto Umbelino de Melo 
Advogado:    Matheus Lobato Beltrão (13287/AM) 
Impetrado:    Governador do Estado do Amazona 
Procuradora:    Leila Maria Raposo Xavier Leite 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:   Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: vista para Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 03.12.2019). 
  
 

13 - 4003204-06.2017.8.04.0000 - Ação Rescisória  
Autor:    Estado do Amazonas 
Procurador:    Micael Pinheiro Neves Silva 
Procuradora:    Lisieux Ribeiro Lima 
Ré:     Eline Benfica Alves 
Advogada:   Letícia Mascarenhas Dias (9099/AM) 
Advogada:   Adrianne Sanches Soares da Silva (8595/AM) 
Advogada:   Mayra Mamed Levy (8598/AM) 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto do Relator: Julga procedente a ação rescisória para denegar a segurança impetrada. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Ari Jorge Moutinho da Costa do Relator (Em: 26.11.2019). 
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14- 4002077-62.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:    Adriana Maria Sanches Valente 
Advogada:    Bárbara Yole Araújo de Sousa (14586/AM) 
Advogada:   Esther Maria Araújo de Sousa (5639/AM) 
Advogado:   José Rodrigo Orestes de Sousa (9938/AM) 
Impetrado:         Governador do Estado do Amazonas 
Litisconsorte Passivo: Secretário de Estado de Saúde do Amazonas- SUSAM 
Procuradora:   Ingrid Khanylla Monteiro Ximenes de Sousa 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: a pedido do Relator (Em 26.11.2019) 
 ______________________________________________________________________________ 
15 - 4002721-05.2019.8.04.0000  -  Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente:   Álvaro João Campelo da Mata – Deputado Estadual 
Advogado:   Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha (2538/AM) 
Requerido:   Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
Procurador-Geral:  Roberto Tatsuo Takajima Fernandes Neto 
Requerido:   Desdor. Corregedor-Geral de Justiça do TJ/AM 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
Impedidos: Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Délcio Luís Santos e Dra. Onilza de Abreu Gerth. 
Voto do Relator: Concede a cautelar, com efeitos ex nunc , dos dispositivos impugnados. 
Antec. voto com o Relator: Des. Djalma Martins da Costa. 
Voto divergente: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: Pelo indeferimento da cautelar, por 
entender  que não está presente o periculum in mora. 
Antec. voto com a divergência: Exmos. Srs. Desdores. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, 
Paulo Cesar Caminha e Lima, João Mauro Bessa e Cláudio César Roessing (Em 03.12.2019) 
Julgamento Suspenso:  Vista ao Des. João de Jesus Abdala Simões (Em 03.12.2019). 
 

16- 0004869-57.2019.8.04.0000  -  Cumprimento Provisório de Sentença  
Requerente :                               Paulo Afonso da Costa Freire 
Advogado   :                                Oldeney Sá Valente (970/AM) 
Advogado   :                                Márcio Silva Teixeira (4672/AM) 
Requerido  :                               Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE 
Presidente:                              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                              Exmo. Sr. Des. Nélia Caminha Jorge 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
Adiado: Em 03.12.2019. 

17- 4003943-08.2019.8.04.0000  -  Queixa-Crime 
Querelante :                              Adail José Figueiredo Pinheiro 
Advogado    :                              Fabricio de Melo Parente (5772/AM) 
Querelado  :                              Weslei Machado 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Nélia Caminha Jorge 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
Adiado: Em 03.12.2019. 
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18 -4000112-49.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante   :                       Elissandra Silva da Cruz 
Advogado    :                         Paulo Victor Pereira Barros (13050/AM) 
Impetrado  :                         Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                         Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
_________________________________________________________________________________ 
19 -4002393-75.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                          Bruna Maria Souza de Oliveira 
Impetrante :                          Elismara Salvador Teixeira 
Advogado  :                           Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado  :                           Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado  :                           Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Impetrado  :                         Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                         Estado do Amazonas 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
  
20- 4003657-30.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante:                        Ana Paula Scarano 
Advogado  :                         Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado  :                         Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado  :                         Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Impetrado  :                       Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
  
21 -4003379-29.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                       Thaisa Macedo Nascimento 
Defensor   :                           Luiz Maurício Oliveira Bastos (9000/AM) 
Impetrado  :                        Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                        Estado do Amazonas 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
  
22 -4003948-30.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                     Laura Bianca Cabral Fraiji Sposina 
Advogado   :                       Monique Rodrigues Lopes (5550/AM) 
Advogada   :                       Priscila Nogueira França (3340/AM) 
Impetrado  :                      Governo do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                      Estado do Amazonas 
Presidente:                     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                     Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
 Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
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23 - 4003911-03.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                       Rosilene de Deus Medeiros 
Advogado   :                        José Militão Rodrigues da Silva (12721/AM) 
Advogado   :                        Luan Felipe Rodrigues Campos (11058/AM) 
Impetrado   :                      Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado   :                      Secretário da Secretaria de Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM 
Impetrado   :                      Fundação Hospital Adriano Jorge 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                      Exma. Sr. Des. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
 ________________________________________________________________________________ 
24 - 0004974-34.2019.8.04.0000  -  Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade Cível em 
Apelação Cível nº 0641740-05.2017.8.04.0001. Apelante: Estado do Amazonas (Procurador: 
Leandro Venicius Fonseca Rozeira. Apelado:Merronit Comercial LTDA. Advogados:Dr. 
Erivelton Ferreira Barreto (OAB/AM Nº 5.568) e Dr. Michael Macêdo Bessa (OAB/AM nº 
4.058). 
Arguinte :                            Egrégias Câmaras Reunidas 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                      Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça: Leda Maria Nascimento Albuquerque 
 __________________________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
 
25 - 0005119-90.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:                       Estado do Amazonas 
Procurador:                           Laércio de Castro Dourado Júnior (13184/AM) 
Embargado:                        Amaury Trindade de Castro 
Advogado:                            Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                            Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado:                            Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Presidente:                       Exmo . Sr . Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Voto do Relator: Conhece e dá provimento ao recurso. 
* Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 05.11.2019). 
Adiado: Em: 03.12.2019). 
 

26  - 0006489-07.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:    COMAGI - Construções e Comércio Ltda 
Representante:   Paulo Renato Atayde Girardi 
Advogado:    Solon Angelim Alencar Ferreira (3338/AM) 
Advogado:    Amadeu Almeida de Aguiar Filho (28109/DF - 5324/AM) 
Embargado:    Nacional Futebol Clube 
Advogado:    Giordano Bruno Costa da Cruz (761A/AM) 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Adiado: Em 03.12.2019. 
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27- 0004560-70.2018.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante:   Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
Suscitado:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Impedidos:   Exmos. Srs. Desdores. Yedo Simões de Oliveira e Elci Simões de Oliveira 
Adiado: a pedido do Relator (Em 03.12.2019) 
________________________________________________________________________________ 
28- 0004375-95.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante:   Exma. Sr. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Suscitado:   Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido:   Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Adiado:  ausência justificada do Relator (Em: 03.12.2019) 
_________________________________________________________________________________ 
29- 0005412-60.2019.8.04.0000  -  Incidente de Suspeição Cível  
Excipiente:   Ceane Miclaine Oliveira Rebouças 
Advogado:      Jubsteu Carneiro Maciel de Arújo (7047/AM) 
Excepto:   Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido:   Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Adiado:  ausência justificada do Relator (Em: 03.12.2019) 
_________________________________________________________________________________ 
30 -0004123-92.2019.8.04.0000 - Agravo Interno Cível  
Agravante:   Estado do Amazonas 
Procurador:    Jucelino Araújo Lima 
Agravado:   Ministério Público do Estado do Amazonas  
Subrocurador-Geral:  Carlos Fábio Braga Monteiro 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido:   Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Adiado:  ausência justificada do Relator (Em: 03.12.2019) 
 

31-0004322-17.2019.8.04.0000 - Agravo Interno Cível  
Agravante:    Ministério Público do Estado do Amazonas 
Subrocurador-Geral:  Carlos Fábio Braga Monteiro 
Agravado:   Município de Envira - Prefeitura Municipal de Envira 
Advogado:      Sérgio Augusto Costa da Silva (6583/AM) 
Advogado:      Milton Pongitory de Menezes Neto (10582/AM) 
Advogada:      Silvana Grijó Gurgel Costa Rêgo (6767/AM) 
Advogado:      Itamar Brito Gonçalves (9684/AM) 
Advogado:      Jocione dos Santos Souza Junior (8538/AM) 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido:   Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Adiado:  ausência justificada do Relator (Em: 03.12.2019) 
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32- 0004417-47.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante:   Estado do Amazonas 
Procurador:   Arthur Marcel Batista Gomes 
Agravado:   Ministério Público do Estado do Amazonas  
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido:   Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Adiado:  ausência justificada do Relator (Em: 03.12.2019) 
______________________________________________________________________________ 
33- 0005177-93.2019.8.04.0000 - Agravo Interno Cível  
Agravante:   Energia Participações e Representações S/A 
Advogado:   Marcelo Furukawa Maia (4527/AM) 
Advogado:   Ivan Lanza Cordeiro de Souza (4615/AM) 
Advogado:   Carlos Henrique Furukawa Maia (8426/AM) 
Agravado:   Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Defensor-Público:  Thiago Nobre Rosas (4773/AM) 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido:   Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Adiado:  ausência justificada do Relator (Em: 03.12.2019) 
 

34- 0002824-80.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  :                           Estado do Amazonas 
Procurador :                            Vitor Barbosa de Oliveira (8285/TO) 
Agravado   :                           Pronto Construções Ltda - EPP 
Presidente:                         Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                         Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Adiado:  ausência justificada da Relatora (Em: 03.12.2019) 
 

35- 0006318-50.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                          Estado do Amazonas 
Procurador:                               Franklin Arthur Martinez Filho (1251A/AM) 
Embargado:                            Andre Trindade dos Santos 
Advogado   :                             Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado   :                             Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado:                                Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Adiado: Em 03.12.2019. 
 _________________________________________________________________________________ 
36- 0003501-13.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                          Estado do Amazonas 
Procuradora:                             Glicia Pereira Braga (2269/AM) 
Embargada:                            Maria Rosiany Anute de Souza 
Advogada:                                Raquel da Silva Sena Barbosa (4268/AC) 
Presidente:                     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Adiado: Em 03.12.2019. 
 ________________________________________________________________________________ 
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37- 0006723-86.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                         Mapfre Seguros Gerais S.a 
Advogado    :                           Julio Costa (91064/RJ) 
Advogado    :                           Gustavo Lasalvia Besada (206758/SP) 
Advogada    :                           Ana Luiza do Carmo (175807/RJ) 
Embargada  :                         Chibatão Navegação e Comércio Ltda 
Advogado    :                           João Bosco A. Toledano (1456/AM) 
Advogado    :                           Sandro Abreu Torres (4078/AM) 
Advogada    :                           Ana Rita Lima Freire (3056/AM) 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
 
38- 0005432-90.2015.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                         Estado do Amazonas 
Procuradora   :                         Patrícia Petrucelli Marinho (3319/AM) 
Embargado   :                        Ministério Público do Estado do Amazonas   
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
 
39- 0005444-65.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                         Estado do Amazonas 
Procurador    :                          Thiago Araújo Rezende Mendes (9416/AM) 
Embargado   :                        Jj Comércio de Borracha Ltda 
Advogado     :                           Rodolfo Paulo Cabral (3548/AM) 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
_______________________________________________________________________________ 
40- 0006477-90.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante      :                        Joelson Moura Dutra 
Advogado         :                          Ciro Gonçalves Botelho (39395/BA) e (1216A/AM) 
Advogada         :                          Daysevanda das Graças Brito Dantas (7003/AM) 
Advogado         :                          Sostenes Adiel Pereira Batista (10131/AM) 
Embargado       :                        Ilmo Sr. Comandante Geral da Policia Militar do Estado do 
Amazonas/Am 
Embargado       :                        Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                              Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
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41- 0006323-72.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                              Hitaiana Lima Pimentel 
Advogado     :                               Arlecy de Souza Ferreira (6581/AM) 
Embargante :                              Elisangela de Lima Souza 
Advogado     :                              Arlecy de Souza Ferreira (6581/AM) 
Embargante :                               Erica Alencar Motta da Silva 
Advogado    :                                Arlecy de Souza Ferreira (6581/AM) 
Embargado  :                              Estado do Amazonas 
Procurador   :                                Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM) 
Embargante :                                Tatiane Souza dos Santos 
Presidente:                               Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                               Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
  
42.0002100-76.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                                    Exma. Sra.Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Suscitado  :                                    Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Presidente:                                 Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                 Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
 _________________________________________________________________________________ 
43- 4002242-17.2016.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                                      Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Suscitado  :                                      Exmo.Sr.Des. Yedo Simões de Oliveira 
Presidente:                                   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                   Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
  
44- 0005359-79.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                                   Estado do Amazonas 
Advogado    :                                     Franklin Arthur Martinez Filho (1251A/AM) 
Embargada  :                                   Valderiza Lourenço Pedrosa 
Advogado    :                                     Joenilson dos Santos Rodrigues (3178/AM) 
Advogado    :                                 Augusto Costa Junior (4337/AM) 
Advogado    :                                 Nazareno Pereira de Melo (5690/AM) 
Presidente:                                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                                    Exma. Sra. Dra. Onilza Abreu Gerth 
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS VIRTUAIS – SAJ-SG5 
 
 
1  - 0006812-12.2019.8.04.0000 - Recurso Administrativo (CPA N.º 2019/026539)  
Requerente:    João Marcelo Nogueira Moysés, Juiz de Direito da 4.ª Vara 
Especializada em Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes da Capital. 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido:   Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Assunto: Reconsideração da decisão que indeferiu a inscrição do magistrado requerente para 
concorrer à vaga de membro da 2ª Turma Recursal (Critério de Merecimento) - Edital n.º 007/2019 – 
CGJECC. 
_____________________________________________________________________________ 
2 - 0000819-85.2019.8.04.0000  -  Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado  
Requerente:   T. P. do E. T. de J. do E. do A.  
Requerido:   O. S. de B. 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:   Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Julgamento Suspenso: a pedido da Relatora (Em 03.12.2019). 

 
 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS VIRTUAIS – PG5 (CGJ) 
 
 
1 - Procedimento Administrativo Nº 0213178-51.2018.8.04.0022 (Pedido de Providências) 
Requerente:                        Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Requerido(a):                     F. L .A 
Advogado:                          Mauricio Vieira de Castro Filho (OAB/AM 11.035). 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Remetente:                      Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Adiado: por falta de quórum (Em 03.12.2019) 

2 - Procedimento Administrativo Nº 0210987-33.2018.8.04.0022 (Reclamação Disciplinar) 
Requerente:                        Presidência  do Tribunal de Justiça do Amazonas 
Requerido(a):                     D.M. F. C. 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Remetente:                       Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Adiado: por falta de quórum (Em 03.12.2019) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPA 
 
 

1 - Processo Administrativo nº 2019/027727 
ANTEPROJETO DE LEI QUE REDUZ O VALOR DOS EMOLUMENTOS RELATIVOS 
AOS ATOS PRATICADOS PELOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 
CONCERNENTES À TRANSFERÊNCIA, AQUISIÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Apreciação adiada:   Em 03.12.2019. 
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2 – Processo Administrativo nº 2019/027974 
ESCOLHA DE MEMBRO EFETIVO PARA O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL NO 
AMAZONAS – TRE/AM,  NA CLASSE DOS ADVOGADOS -   EDITAL N.º 07/2019 . 
 
 
Requerentes: 
 

1- PATRÍCIA GOMES DE ABREU – PA Nº 2019/30772 

      2-  FRANCISCO CHARLES CUNHA GARCIA JÚNIOR – PA Nº 2019/30934 

      3-  JOÃO AUGUSTO CORDEIRO RAMOS – PA Nº 2019/31069 

      4-  JOSÉ FERNANDES JÚNIOR – PA Nº 2019/31074 

      5-  JÚLIO ANTÔNIO DE JORGE LOPES – PA Nº 2019/31135 

      6-  LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS PORTO – PA Nº 2019/31195 

      7-  RUBENITO CARDOSO DA SILVA JÚNIOR – PA Nº 2019/31288 

      8-  FERNANDO DIEGO GOES LIMA – PA Nº 2019/31283 

      9-  ADRIANE CRISTINE CABRAL MAGALHÃES – PA Nº 2019/31298 

     10- ANTÔNIO ADALBERTO MAGALHÃES MARTINS – 2019/31345 

     11- AFFIMAR CABO VERDE FILHO – 2019/31378   

______________________________________________________________________________ 

3 -  Processo Administrativo nº 2019/031883 (Estatização de Vara) 
Expediente encaminhado pela Dra. Sheilla Jordana de Sales, Juíza Titular da 1ª Vara 
Cível (Privatizada), no qual comunica a vacância da referida Vara, em virtude do 
falecimento da Titular daquela Serventia.  
 Presidente:        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. 
_____________________________________________________________________________ 
4 – Processo Administrativo nº 2019/ /033081. 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA O PROCESSO LICITATÓRIO 
PARA AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.  
_____________________________________________________________________________ 


